
INDICAÇÃO nº 018/2009

Senhores Vereadores,
Senhor Prefeito Municipal

No exercício de suas funções e na forma regimental, o 

Vereador que abaixo subscreve

INDICA

ao Senhor Prefeito Municipal a necessidade de construção de 

um redutor de velocidade – quebra mola na Rua Prudente de Morais, em frente 

ao Cemitério Municipal.

JUSTIFICATIVAS

Senhores Vereadores!

Senhor Prefeito!

Na Rua Prudente de Morais há grande circulação de 

pedestres e ciclistas e pelo fato da recente pavimentação tem havido abuso de 

velocidade pelos condutores automotivos.

Assim, solicitamos ao Exmo Senhor Prefeito Municipal que 

determine ao departamento competente da Administração Municipal e numa ação 

objetiva e de grandes resultados para Dois Vizinhos e sua população, executar essa 

intervenção.

 Plenário da Câmara de Vereadores de Dois Vizinhos-PR 
em 06 de fevereiro de 2009.

      Vereador Gelson Lidner - PMDB


